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REQUERIMENTO
 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 182,
caput, considerando o previsto no art. 204, IV, ambos do Regimento Interno, requer o
encerramento da tramitação do Projeto de Lei nº 0467/2024, de minha autoria, que
"Declara de utilidade pública Associação de Mães e Pais de Autistas de Apiúna,
Ascurra e Rodeio, com sede no Município de Rodeio, e Altera o Anexo Único da
Lei nº 18.278, de 2021, que "Consolida os atos normativos que concedem o Título
de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina" para fazer
constar nele o nome de tal entidade", e o seu consequente arquivamento.

 
 
Sala das Sessões, 

 
Deputado Carlos Humberto
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